
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 758, DE 2016 

 

Altera os limites do Parque Nacional do 
Jamanxim e da Área de Proteção Ambiental 
do Tapajós. 

Autor:  PODER EXECUTIVO 

Relator: Deputado JOSÉ REINALDO 

I - RELATÓRIO 

A Medida Provisória 758/2016 altera os limites de duas unidades 

de conservação no estado do Pará. O Parque Nacional do Jamanxim tem, por 

um dispositivo, excluídos 862 hectares, destinados aos leitos e às faixas de 

domínio da EF-170 e da BR-163, ao passo que, por outro dispositivo, são 

acrescidos 51.135 hectares, retirados da Área de Proteção Ambiental do 

Tapajós, declarando-se de utilidade pública as terras correspondentes a esse 

acréscimo, para fins de desapropriação. 

Na exposição de motivos, o Ministro do Meio Ambiente justifica 

a medida provisória pela necessidade de viabilizar as vias de transporte e o 

escoamento agrícola da região, por meio da ferrovia e da rodovia citadas, e por 

outro lado compensar a exclusão de área do parque nacional por meio da 

incorporação de áreas da área de proteção ambiental, elevando o grau de 

proteção daquelas terras, hoje já abrangidas por unidade de conservação de uso 

sustentável. 

A Medida Provisória 758/2016 recebeu sete emendas, conforme 

quadro a seguir. 
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Emendas apresentadas à Medida Provisória 758/2016 

Emenda Autor Conteúdo 

1 Sen. Flexa Ribeiro Transforma 486.438 hectares da Floresta 
Nacional do Jamanxim na Área de Proteção 
Ambiental do Jamanxim. 

2 Sen. Flexa Ribeiro Suprime os arts. 4º e 5º da MPV 758/2016, 
relativos ao acréscimo de área ao Parque 
Nacional do Jamanxim. 

3 Sen. Flexa Ribeiro Dá nova redação ao § 2º do art. 22 da Lei 
9.985/2000, para exigir anuência prévia dos 
estados e do Distrito Federal para criação ou 
alteração de limites de unidades de 
conservação. 

4 Sen. Flexa Ribeiro Transforma a Reserva Biológica Nascentes 
da Serra do Cachimbo (342.192 ha) em 
Parque Nacional Nascentes da Serra do 
Cachimbo (162.306 ha) e Área de Proteção 
Ambiental Vale do XV (178.386 ha);  

5 Dep. Francisco 
Chapadinha 

Emenda substitutiva global; retira 172.460 ha 
do Parque Nacional do Jamanxim para criar a 
Área de Proteção Ambiental do Carapuça, 
excluídas da mesma as margens da EF-170 e 
da BR-163; prevê regularização fundiária, nos 
termos da Lei 11.952/2009, para as áreas 
rurais no interior da APA do Carapuça; 
determina a recuperação ambiental das áreas 
de preservação permanente e de reserva 
legal desmatadas em descumprimento à Lei 
12.651/2012. 

6 Dep. Joaquim 
Passarinho 

Suprime os arts. 1º (escopo), 4º e 5º 
(acréscimo de área ao Parque Nacional do 
Jamanxim) da MPV 758/2016. 

7 Dep. José Priante Emenda substitutiva global; retira 172.460 ha 
do Parque Nacional do Jamanxim para criar a 
Área de Proteção Ambiental do Carapuça, 
excluídas da mesma as margens da EF-170 e 
da BR-163; prevê regularização fundiária, nos 
termos da Lei 11.952/2009, para as áreas 
rurais no interior da APA do Carapuça; 
determina a recuperação ambiental das áreas 
de preservação permanente e de reserva 
legal desmatadas em descumprimento à Lei 
12.651/2012. 
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II - VOTO DO RELATOR 

Da admissibilidade – requisitos de urgência e relevância (art. 62 da 

Constituição Federal) e atendimento ao art. 2º, § 1º, da Resolução nº 1, de 

2002 - CN 

A urgência e a relevância da Medida Provisória se confirmam 

ante a premente necessidade de licenciamento ambiental das obras rodoviárias 

e ferroviárias necessárias ao escoamento da produção regional,. 

Também foi atendido o requisito disposto no art. 2º, § 1º, da 

Resolução nº 1, de 2002 - CN, por meio do envio, pelo Poder Executivo, da 

Mensagem nº 649, de 2016, e da Exposição de Motivos da Medida Provisória.  

Dos demais requisitos de constitucionalidade, juridicidade e técnica 

legislativa 

A Medida Provisória 758/2016 trata de matéria que se insere na 

competência legislativa do Congresso Nacional, nos termos do art. 48, caput, e 

225, §1º, inciso III, da Constituição Federal, e não incorre em qualquer das 

vedações temáticas estabelecidas pelo § 1º do art. 62 do texto constitucional. 

Tampouco encontra óbices quanto à sua juridicidade.  

Da adequação orçamentária e financeira 

Conforme consignado na Nota Técnica 4/2017, elaborada no 

âmbito da Consultoria de Orçamento e Fiscalização Financeira da Câmara dos 

Deputados, a Medida Provisória 758/2016 tem caráter normativo, sem impacto 

direto nas receitas ou despesas da União. 

Do mérito 

O Governo Federal cometeu um grave erro quando definiu os 

limites da Floresta Nacional do Jamanxim, no Estado do Pará, em 2006 (Dec 

s/nº de 13 de fevereiro de 2006). Ao fazê-lo, incluiu, dentro dos limites da Floresta 

Nacional, dezenas de imóveis rurais. A decisão gerou um sério problema social 

e econômico na região e uma situação de conflito permanente entre a população 

local e os órgãos responsáveis pela gestão da unidade de conservação em 
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questão. Além dos conflitos fundiários gerados, há sérios obstáculos logísticos 

ao escoamento da produção, o que estrangula a economia regional, criando 

óbices ao licenciamento ambiental da ferrovia e da principal rodovia que liga 

aqueles municípios ao restante do país. 

O Estado do Pará tem o segundo mais extenso território da 

federação brasileira com uma superfície de 1.247.059,5 km² (32,4% da área da 

Região Norte e 16,6% do território brasileiro). É constituído por seis zonas 

fisiográficas (mesorregiões) distintas, Baixo Amazonas, Marajó, Metropolitana de 

Belém, além do Nordeste, Sudoeste e Sudeste Paraense. Cerca de 28.782.322 

hectares (23,06% do território do Estado) são Terras Indígenas, 20.387.284 

hectares (16,34%) são Unidades de Conservação Federais, e 21.209.465 

hectares (17%) são Unidades de Conservação Estaduais. Juntas, correspondem 

a 56,40% do território estadual que, somados aos quase 1.100 projetos de 

assentamentos representam incríveis 62,35% do Estado. Outros 3,58% são 

constituídos por áreas protegidas por Quilombos, Forças Armadas, 

Comunidades Tradicionais, Gestão Florestal, Produção Florestal e Proteção da 

Biodiversidade, totalizando 65,93% do território estadual. 

Em 2006, o Governo Federal criou diversas Unidades de 

Conservação no sudoeste do Pará. Até então, o município de Trairão possuía 

29,51% do seu território em áreas protegidas (sem considerar os 80% da área 

remanescente de reserva legal e as áreas de preservação permanente). Após a 

criação das citadas unidades de conservação, 69,08% do território do município 

passaram a ser de área protegida. Com o advento da Lei 12.651/2012, os 

Municípios que possuem mais de 50% de seu território em unidades de 

conservação passam a ter como obrigatoriedade 50% de área de reserva legal 

e áreas de preservação permanente. Resta, portanto, ao Município de Trairão, o 

equivalente a 15,45% de sua área para o desenvolvimento de atividades 

produtivas, o que inviabiliza a economia do município, que terá que ser 

sustentada e subsidiada com recursos públicos. 

Dentro de um contexto geral, podemos dizer que o Município de 

Trairão, localizado na região oeste do Estado do Pará, precisa e tem motivos 

para pleitear sua inclusão na Medida Provisória 758/2016, sendo que o mesmo 
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foi prejudicado pela criação de unidades de conservação em 2006. O município 

tem uma população total de cerca 18.000 habitantes, com capacidade eleitoral 

de cerca 10.873 eleitores e população economicamente ativa de igual número. 

A economia de Trairão é tipicamente rural, baseada na na agricultura, na 

pecuária e na pesca, em particular no plantio de arroz, soja, milho (grãos em 

geral), de bananas, cacau, açaí, mandioca (farinha), polpa de frutas, maracujá, 

feijão, milho, gado de corte e leiteiro, entre outros atividades. Essas atividades 

produtivas empregam perto de 9.000 pessoas, enquanto o comércio em geral, 

que engloba aproximadamente 500 estabelecimentos, gera cerca de 2.000 

empregos diretos. 

A criação da Floresta Nacional de Itaituba II atingiu uma área 

onde estão instalados há décadas produtores rurais, com apoio e incentivo de 

programas do Governo Federal, cujo lema era integrar para não entregar. 

Milhares de produtores rurais vêm ali desenvolvendo atividades de pecuária, 

agricultura, mineração e madeireira, e não há justificativa plausível de ordem 

ambiental, social ou econômica que justifique ou ampare o despejo de 

produtores rurais que trabalham de maneira ordeira na região a décadas, como 

prevê decreto de criação da Unidade de Conservação. Portanto é importante 

promovermos ajustes nos limites da Floresta Nacional de Itaituba II, a fim de 

contemplar os produtores rurais daquela região, na certeza que a medida trará 

uma melhora na situação dos produtores que ali estão estabelecidos, e que 

poderiam permanecer em seus imóveis rurais. Essa recategorização atenderia 

parcialmente as necessidades de muitos produtores que ficariam na APA Rio 

Branco. Com esse objetivo, apresentamos a emenda deste relator, que altera os 

limites da Floresta Nacional de Itaituba II e cria as APAs Rio Branco e Trairão 

Das Emendas 

A emenda 1 subtrai 486.438 hectares à Floresta Nacional do 

Jamanxim, criando nessas terras a Área de Proteção Ambiental do Jamanxim. 

Trata-se de emenda idêntica à apresentada, e acatada pelo relator da MP 

756/2016. Entendemos que, em vista da discussão e tramitação daquela MP, 

por assim dizer, “irmã” desta MP 758/2016, a questão referente à FLONA 
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Jamanxim encontra-se pacificada, não devendo ser rediscutida no âmbito desta 

Comissão para evitar ambiguidades. 

A emenda 2 suprime os artigos da MP relativos ao acréscimo de 

área ao Parque Nacional do Jamanxim. Concordamos com essa emenda pois 

não é razoável compensar a exclusão de 862 hectares do Parque por meio da 

inclusão de terras 59 vezes maiores do que a porção retirada. A emenda 6 é 

redundante com a emenda 2, porém equivoca-se ao suprimir também o art. 1º 

da MP, em que se encontra descrito o escopo da proposição. 

A emenda 3 não cuida da redelimitação ou recategorização de 

unidade de conservação, que é o objeto da MP em comento. Ela pretende uma 

alteração na Lei nº 9.985, de 2000, que dispõe sobre o Sistema Nacional de 

Unidades de Conservação - SNUC. Proposta de alteração da Lei do SNUC deve 

ser apresentada por meio de projeto de lei específico e respeitar os 

procedimentos normais de apreciação e aprovação das leis no Congresso 

Nacional.  

Além disso, as modificações propostas na Lei do SNUC não 

cumprem o requisito de relevância e urgência que justificam o rito especial do 

processo de conversão de medida provisória em lei (Art. 62 da Constituição 

Federal): 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da 

República poderá adotar medidas provisórias, com força de 

lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 

Nacional. 

A emenda 4 afeta a Reserva Biológica Nascentes da Serra do 

Cachimbo, categoria de unidade de conservação restritíssima, e utilizada 

somente em casos de suma importância para conservação da biodiversidade. O 

texto da emenda replica o Projeto de Lei do Senado 258/2009, do ilustre Senador 

Flexa Ribeiro, e entendemos que o melhor tratamento à matéria seria 

exatamente no âmbito das comissões do Senado Federal, que ora apreciam a 

proposição. 
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As emendas 5 e 7 são idênticas, ambas retiram terras do Parque 

Nacional do Jamanxim para criar a Área de Proteção Ambiental do Carapuça, 

excluídas da mesma as margens da EF-170 e da BR-163. Essas emendas são 

também redundantes com a legislação em vigor, ao prever regularização 

fundiária, nos termos da Lei 11.952/2009, e determina a recuperação ambiental 

das áreas de preservação permanente e de reserva legal, nos termos da Lei 

12.651/2012.  

Conclusão 

Pelo exposto, o voto é: 

I – pelo atendimento dos pressupostos constitucionais de 

relevância e urgência da Medida Provisória 758/2016;  

II – pela constitucionalidade e juridicidade da MP e das Emendas 

apresentadas;  

III – pela compatibilidade e adequação orçamentária e financeira 

da MP e das Emendas;  

IV – pela boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação da 

MP e pela aprovação total da Emenda n° 2 e parcial da Emenda n° 6, e da 

emenda de relator, na forma do Projeto de Lei de Conversão anexo, rejeitando-

se as demais Emendas. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2017. 

Deputado JOSÉ REINALDO 

Relator 

 

2017-4320  
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PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº     , DE 2017 

Altera os limites do Parque Nacional do 
Jamanxim, da Floresta Nacional do Trairão e 
da Floresta Nacional de Itaituba II, e cria a 
Área de Proteção Ambiental Rio Branco e a 
Área de Proteção Ambiental Trairão 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as unidades de conservação abaixo 

discriminadas. 

§ 1º Ficam alterados os limites: 

I - do Parque Nacional do Jamanxim, criado pelo Decreto de 13 

de fevereiro de 2006, localizado nos Municípios de Itaituba e Trairão, Estado do 

Pará;  

II - da Floresta Nacional do Trairão, criada pelo Decreto de 13 

de fevereiro de 2006, localizada nos Municípios de Rurópolis, Trairão e Itaituba, 

no Estado do Pará; e 

III - Floresta Nacional de Itaituba II, localizada nos Municípios de 

Itaituba e Trairão, no Estado do Pará, criada pelo Decreto nº 2.481, de 2 de 

fevereiro de 1998, e alterada pela Lei nº 12.678, de 25 de junho de 2012. 

§ 2º Ficam criadas, no Município Trairão, Estado do Pará: 

I - a Área de Proteção Ambiental Rio Branco; e  

II - a Área de Proteção Ambiental Trairão. 

Art. 2º A área excluída do Parque Nacional do Jamanxim de que 

trata o § 2º do art. 2º do Decreto de 13 de fevereiro de 2006 compreende os 
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polígonos discriminados pelos seguintes memoriais descritivos, com área 

aproximada de 862 ha (oitocentos e sessenta e dois hectares): 

I - área A - inicia-se o perímetro no ponto 1A de c.g.a. 55° 49' 

49.49" W e 5° 30' 4.83" S; deste segue por linhas retas passando pelos pontos: 

ponto 2A de c.g.a. 55° 49' 54.49" W e 5° 30' 25.34" S, ponto 3A de c.g.a. 55° 49' 

55.57" W e 5° 30' 27.59" S, ponto 4A de c.g.a. 55° 49' 57.24" W e 5° 30' 29.43" 

S, ponto 5A de c.g.a. 55° 50' 0.87" W e 5° 30' 31.84" S, ponto 6A de c.g.a. 55° 

50' 2.74" W e 5° 30' 33.65" S, ponto 7A de c.g.a. 55° 50' 3.57" W e 5° 30' 36.99" 

S, ponto 8A de c.g.a. 55° 50' 4.62" W e 5° 30' 52.36" S, ponto 9A de c.g.a. 55° 

50' 5.18" W e 5° 30' 59.83" S, ponto 10A de c.g.a. 55° 50' 4.53" W e 5° 31' 2.93" 

S, ponto 11A de c.g.a. 55° 50' 4.11" W e 5° 31' 4.43" S, ponto 12A de c.g.a. 55° 

50' 3.84" W e 5° 31' 6.40" S, ponto 13A de c.g.a. 55° 50' 4.01" W e 5° 31' 8.38" 

S, ponto 14A de c.g.a. 55° 50' 4.37" W e 5° 31' 9.74" S, ponto 15A de c.g.a. 55° 

50' 4.66" W e 5° 31' 10.62" S, ponto 16A de c.g.a. 55° 50' 4.68" W e 5° 31' 12.77" 

S, ponto 17A de c.g.a. 55° 50' 4.51" W e 5° 31' 13.55" S, ponto 18A de c.g.a. 55° 

50' 3.84" W e 5° 31' 16.71" S, ponto 19A de c.g.a. 55° 50' 2.88" W e 5° 31' 20.97" 

S, ponto 20A de c.g.a. 55° 49' 57.67" W e 5° 31' 44.74" S, ponto 21A de c.g.a. 

55° 49' 55.56" W e 5° 31' 52.45" S, ponto 22A de c.g.a. 55° 49' 54.51" W e 5° 31' 

53.75" S, ponto 23A de c.g.a. 55° 49' 53.89" W e 5° 31' 54.53" S, ponto 24A de 

c.g.a. 55° 49' 57.30" W e 5° 31' 55.38" S, ponto 25A de c.g.a. 55° 50' 0.63" W e 

5° 31' 55.83" S, ponto 26A de c.g.a. 55° 50' 1.91" W e 5° 31' 54.88" S, ponto 27A 

de c.g.a. 55° 50' 1.90" W e 5° 31' 54.18" S, ponto 28A de c.g.a. 55° 50' 2.45" W 

e 5° 31' 52.71" S, ponto 29A, de c.g.a. 55° 50' 2.55" W e 5° 31' 51.53" S, ponto 

30A de c.g.a. 55° 50' 2.30" W e 5° 31' 50.26" S, ponto 31A de c.g.a. 55° 50' 2.44" 

W e 5° 31' 48.29" S, ponto 32A de c.g.a. 55° 50' 2.71" W e 5° 31' 46.91" S, ponto 

33A de c.g.a. 55° 50' 3.55" W e 5° 31' 44.83" S, ponto 34A de c.g.a. 55° 50' 4.15" 

W e 5° 31' 42.73" S, ponto 35A de c.g.a. 55° 50' 4.38" W e 5° 31' 39.59" S, ponto 

36A de c.g.a. 55° 50' 5.75" W e 5° 31' 38.02" S, ponto 37A de c.g.a. 55° 50' 6.36" 

W e 5° 31' 35.35" S, ponto 38A de c.g.a. 55° 50' 5.35" W e 5° 31' 33.71" S, ponto 

39A de c.g.a. 55° 50' 6.34" W e 5° 31' 30.91" S, ponto 40A de c.g.a. 55° 50' 7.14" 

W e 5° 31' 29.80" S, ponto 41A de c.g.a. 55° 50' 7.60" W e 5° 31' 27.77" S, ponto 

42A de c.g.a. 55° 50' 7.09" W e 5° 31' 26.14" S, ponto 43A de c.g.a. 55° 50' 7.10" 

W e 5° 31' 24.41" S, ponto 44A de c.g.a. 55° 50' 8.20" W e 5° 31' 21.87" S, ponto 

C
D

/
1

7
2

1
9

.
9

3
5

6
4

-
9

4



10 
 

45A de c.g.a. 55° 50' 8.54" W e 5° 31' 20.08" S, ponto 46A de c.g.a. 55° 50' 8.14" 

W e 5° 31' 17.17" S, ponto 47A de c.g.a. 55° 50' 8.44" W e 5° 31' 15.43" S, ponto 

48A de c.g.a. 55° 50' 9.11" W e 5° 31' 14.29" S, ponto 49A de c.g.a. 55° 50' 9.63" 

W e 5° 31' 13.13" S, ponto 50A de c.g.a. 55° 50' 9.78" W e 5° 31' 10.64" S, ponto 

51A de c.g.a. 55° 50' 9.19" W e 5° 31' 8.46" S, ponto 52A de c.g.a. 55° 50' 9.61" 

W e 5° 31' 6.96" S, ponto 53A de c.g.a. 55° 50' 9.63" W e 5° 31' 4.38" S, ponto 

54A de c.g.a. 55° 50' 10.17" W e 5° 31' 1.85" S, ponto 55A de c.g.a. 55° 50' 

10.42" W e 5° 30' 57.10" S, ponto 56A de c.g.a. 55° 50' 10.30" W e 5° 30' 54.71" 

S, ponto 57A de c.g.a. 55° 50' 9.22" W e 5° 30' 51.44" S, ponto 58A de c.g.a. 55° 

50' 9.52" W e 5° 30' 49.28" S, ponto 59A de c.g.a. 55° 50' 8.63" W e 5° 30' 43.35" 

S, ponto 60A de c.g.a. 55° 50' 9.07" W e 5° 30' 40.84" S, ponto 61A de c.g.a. 55° 

50' 8.96" W e 5° 30' 39.26" S, ponto 62A de c.g.a. 55° 50' 7.40" W e 5° 30' 34.46" 

S, ponto 63A de c.g.a. 55° 50' 2.99" W e 5° 30' 22.83" S, ponto 64A de c.g.a. 55° 

50' 2.20" W e 5° 30' 20.56" S, ponto 65A de c.g.a. 55° 50' 1.16" W e 5° 30' 18.43" 

S, ponto 66A de c.g.a. 55° 49' 58.71" W e 5° 30' 12.58" S, ponto 67A de c.g.a. 

55° 49' 57.01" W e 5° 30' 7.45" S, ponto 68A de c.g.a. 55° 49' 57.50" W e 5° 30' 

4.49" S, ponto 69A de c.g.a. 55° 49' 58.25" W e 5° 30' 1.13" S, ponto 70A de 

c.g.a. 55° 49' 59.58" W e 5° 29' 59.72" S, ponto 71A de c.g.a. 55° 50' 3.14" W e 

5° 29' 56.47" S, ponto 72A de c.g.a. 55° 50' 10.63" W e 5° 29' 50.91" S, ponto 

73A de c.g.a. 55° 50' 13.65" W e 5° 29' 48.43" S, ponto 74A de c.g.a. 55° 50' 

16.49" W e 5° 29' 45.02" S, ponto 75A de c.g.a. 55° 50' 18.79" W e 5° 29' 40.06" 

S, ponto 76A de c.g.a. 55° 50' 21.99" W e 5° 29' 29.52" S, ponto 77A de c.g.a. 

55° 50' 25.03" W e 5° 29' 24.95" S, ponto 78A de c.g.a. 55° 50' 35.02" W e 5° 29' 

14.35" S, ponto 79A de c.g.a. 55° 50' 38.74" W e 5° 29' 10.59" S, ponto 80A de 

c.g.a. 55° 50' 40.08" W e 5° 29' 7.16" S, ponto 81A de c.g.a. 55° 50' 41.09" W e 

5° 29' 2.78" S, ponto 82A de c.g.a. 55° 50' 42.34" W e 5° 28' 57.74" S, ponto 83A 

de c.g.a. 55° 50' 44.68" W e 5° 28' 50.80" S, ponto 84A de c.g.a. 55° 50' 46.77" 

W e 5° 28' 47.47" S, ponto 85A de c.g.a. 55° 50' 49.29" W e 5° 28' 42.89" S, 

ponto 86A de c.g.a. 55° 50' 51.11" W e 5° 28' 40.96" S, ponto 87A de c.g.a. 55° 

50' 55.15" W e 5° 28' 37.74" S, ponto 88A de c.g.a. 55° 51' 3.13" W e 5° 28' 

32.10" S, ponto 89A de c.g.a. 55° 51' 4.44" W e 5° 28' 31.18" S, ponto 90A de 

c.g.a. 55° 51' 9.79" W e 5° 28' 28.09" S, ponto 91A de c.g.a. 55° 51' 16.01" W e 

5° 28' 25.65" S, ponto 92A de c.g.a. 55° 51' 17.05" W e 5° 28' 25.34" S, ponto 
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93A de c.g.a. 55° 51' 35.13" W e 5° 28' 19.95" S, ponto 94A de c.g.a. 55° 51' 

38.69" W e 5° 28' 18.70" S, ponto 95A de c.g.a. 55° 51' 43.59" W e 5° 28' 15.60" 

S, ponto 96A de c.g.a. 55° 51' 47.64" W e 5° 28' 10.65" S, ponto 97A de c.g.a. 

55° 51' 49.36" W e 5° 28' 7.18" S, ponto 98A de c.g.a. 55° 52' 4.55" W e 5° 27' 

33.93" S, ponto 99A de c.g.a. 55° 52' 8.43" W e 5° 27' 28.33" S, ponto 100A de 

c.g.a. 55° 52' 14.60" W e 5° 27' 23.28" S, ponto 101A de c.g.a. 55° 52' 27.40" W 

e 5° 27' 15.33" S, ponto 102A de c.g.a. 55° 52' 38.21" W e 5° 27' 7.95" S, ponto 

103A de c.g.a. 55° 52' 41.51" W e 5° 27' 2.41" S, ponto 104A de c.g.a. 55° 52' 

42.04" W e 5° 27' 0.37" S, ponto 105A de c.g.a. 55° 52' 41.81" W e 5° 26' 48.93" 

S, ponto 106A de c.g.a. 55° 52' 42.75" W e 5° 26' 45.10" S, ponto 107A de c.g.a. 

55° 52' 45.78" W e 5° 26' 40.82" S, ponto 108A de c.g.a. 55° 52' 52.29" W e 5° 

26' 31.21" S, ponto 109A de c.g.a. 55° 52' 56.63" W e 5° 26' 22.81" S, ponto 110A 

de c.g.a. 55° 52' 59.32" W e 5° 26' 13.06" S, ponto 111A de c.g.a. 55° 53' 12.95" 

W e 5° 24' 47.45" S, ponto 112A de c.g.a. 55° 53' 15.97" W e 5° 24' 25.84" S, 

ponto 113A de c.g.a. 55° 53' 16.22" W e 5° 24' 21.18" S, ponto 114A de c.g.a. 

55° 53' 14.44" W e 5° 24' 10.34" S, ponto 115A de c.g.a. 55° 53' 13.92" W e 5° 

24' 7.64" S, ponto 116A de c.g.a. 55° 53' 7.05" W e 5° 24' 7.91" S, ponto 117A 

de c.g.a. 55° 52' 57.76" W e 5° 24' 6.96" S, ponto 118A de c.g.a. 55° 52' 57.76" 

W e 5° 24' 10.13" S, ponto 119A de c.g.a. 55° 52' 55.09" W e 5° 24' 10.87" S, 

ponto 120A de c.g.a. 55° 53' 2.18" W e 5° 24' 16.06" S, ponto 121A de c.g.a. 55° 

53' 6.78" W e 5° 24' 17.45" S, ponto 122A de c.g.a. 55° 53' 9.93" W e 5° 24' 

18.41" S, ponto 123A de c.g.a. 55° 53' 11.69" W e 5° 24' 19.97" S, ponto 124A 

de c.g.a. 55° 53' 12.08" W e 5° 24' 21.64" S, ponto 125A de c.g.a. 55° 53' 11.45" 

W e 5° 24' 25.76" S, ponto 126A de c.g.a. 55° 53' 10.84" W e 5° 24' 29.32" S, 

ponto 127A de c.g.a. 55° 52' 50.87" W e 5° 26' 19.85" S, ponto 128A de c.g.a. 

55° 52' 49.87" W e 5° 26' 24.77" S, ponto 129A de c.g.a. 55° 52' 48.38" W e 5° 

26' 28.11" S, ponto 130A de c.g.a. 55° 52' 38.40" W e 5° 26' 43.70" S, ponto 131A 

de c.g.a. 55° 52' 37.18" W e 5° 26' 45.74" S, ponto 132A de c.g.a. 55° 52' 36.14" 

W e 5° 26' 49.12" S, ponto 133A de c.g.a. 55° 52' 36.34" W e 5° 27' 1.49" S, 

ponto 134A de c.g.a. 55° 52' 35.75" W e 5° 27' 3.61" S, ponto 135A de c.g.a. 55° 

52' 32.38" W e 5° 27' 6.44" S, ponto 136A de c.g.a. 55° 52' 10.29" W e 5° 27' 

21.00" S, ponto 137A de c.g.a. 55° 52' 5.46" W e 5° 27' 24.43" S, ponto 138A de 

c.g.a. 55° 52' 3.38" W e 5° 27' 26.99" S, ponto 139A de c.g.a. 55° 51' 41.41" W e 
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5° 28' 10.04" S, ponto 140A de c.g.a. 55° 51' 39.64" W e 5° 28' 12.02" S, ponto 

141A de c.g.a. 55° 51' 37.17" W e 5° 28' 12.99" S, ponto 142A de c.g.a. 55° 51' 

12.34" W e 5° 28' 18.15" S, ponto 143A de c.g.a. 55° 51' 7.31" W e 5° 28' 19.66" 

S, ponto 144A de c.g.a. 55° 50' 56.06" W e 5° 28' 25.82" S, ponto 145A de c.g.a. 

55° 50' 44.38" W e 5° 28' 32.45" S, ponto 146A de c.g.a. 55° 50' 41.74" W e 5° 

28' 34.97" S, ponto 147A de c.g.a. 55° 50' 40.59" W e 5° 28' 38.43" S, ponto 148A 

de c.g.a. 55° 50' 39.70" W e 5° 28' 51.07" S, ponto 149A de c.g.a. 55° 50' 34.84" 

W e 5° 29' 4.14" S, ponto 150A de c.g.a. 55° 50' 32.77" W e 5° 29' 7.84" S, ponto 

151A de c.g.a. 55° 50' 25.69" W e 5° 29' 12.41" S, ponto 152A de c.g.a. 55° 50' 

18.41" W e 5° 29' 16.82" S, ponto 153A de c.g.a. 55° 50' 15.45" W e 5° 29' 19.59" 

S, ponto 154A de c.g.a. 55° 50' 13.79" W e 5° 29' 23.29" S, ponto 155A de c.g.a. 

55° 50' 12.55" W e 5° 29' 28.30" S, ponto 156A de c.g.a. 55° 50' 13.19" W e 5° 

29' 34.64" S, ponto 157A de c.g.a. 55° 50' 12.54" W e 5° 29' 37.72" S, ponto 158A 

de c.g.a. 55° 50' 10.92" W e 5° 29' 40.51" S, ponto 159A de c.g.a. 55° 50' 10.93" 

W e 5° 29' 40.53" S, ponto 160A de c.g.a. 55° 50' 10.91" W e 5° 29' 40.53" S, 

ponto 161A de c.g.a. 55° 50' 8.73" W e 5° 29' 43.89" S, ponto 162A de c.g.a. 55° 

50' 6.63" W e 5° 29' 45.98" S, ponto 163A de c.g.a. 55° 49' 58.80" W e 5° 29' 

51.46" S, ponto 164A de c.g.a. 55° 49' 51.71" W e 5° 29' 58.14" S, ponto 165A 

de c.g.a. 55° 49' 49.80" W e 5° 30' 0.85" S, até atingir o ponto 1A, ponto inicial 

deste perímetro e perfazendo uma área aproximada de 334ha (trezentos e trinta 

e quatro hectares); e 

II - área B - inicia no ponto 1B de coordenadas geográficas 

aproximadas - c.g.a. 55° 42' 31.53" W e 5° 56' 21.87" S; deste, segue por linhas 

retas passando pelos pontos: ponto 2B de c.g.a. 55° 42' 28.01" W e 5° 56' 30.11" 

S, ponto 3B de c.g.a. 55° 42' 26.61" W e 5° 56' 33.61" S, ponto 4B de c.g.a. 55° 

42' 25.20" W e 5° 56' 37.09" S, ponto 5B de c.g.a. 55° 42' 13.72" W e 5° 57' 5.24" 

S, ponto 6B de c.g.a. 55° 42' 9.29" W e 5° 57' 15.07" S, ponto 7B de c.g.a. 55° 

42' 6.66" W e 5° 57' 20.87" S, ponto 8B de c.g.a. 55° 42' 3.50" W e 5° 57' 30.45" 

S, ponto 9B de c.g.a. 55° 42' 0.53" W e 5° 57' 37.65" S, ponto 10B de c.g.a. 55° 

41' 58.08" W e 5° 57' 43.63" S, ponto 11B de c.g.a. 55° 41' 53.14" W e 5° 57' 

55.50" S, ponto 12B de c.g.a. 55° 41' 32.55" W e 5° 58' 33.04" S, ponto 13B de 

c.g.a. 55° 41' 29.10" W e 5° 58' 39.27" S, ponto 14B de c.g.a. 55° 41' 26.97" W e 

5° 58' 43.19" S, ponto 15B de c.g.a. 55° 41' 26.05" W e 5° 58' 45.02" S, ponto 

C
D

/
1

7
2

1
9

.
9

3
5

6
4

-
9

4



13 
 

16B de c.g.a. 55° 41' 25.34" W e 5° 58' 47.31" S, ponto 17B de c.g.a. 55° 41' 

25.16" W e 5° 58' 50.79" S, ponto 18B de c.g.a. 55° 41' 26.25" W e 5° 59' 11.45" 

S, ponto 19B de c.g.a. 55° 41' 27.12" W e 5° 59' 27.62" S, ponto 20B de c.g.a. 

55° 41' 27.48" W e 5° 59' 34.61" S, ponto 21B de c.g.a. 55° 41' 28.07" W e 5° 59' 

41.64" S, ponto 22B de c.g.a. 55° 41' 28.42" W e 5° 59' 44.72" S, ponto 23B de 

c.g.a. 55° 41' 28.28" W e 5° 59' 46.62" S, ponto 24B de c.g.a. 55° 41' 27.49" W e 

5° 59' 48.34" S, ponto 25B de c.g.a. 55° 41' 26.11" W e 5° 59' 50.05" S, ponto 

26B de c.g.a. 55° 41' 22.87" W e 5° 59' 54.04" S, ponto 27B de c.g.a. 55° 41' 

21.54" W e 5° 59' 56.62" S, ponto 28B de c.g.a. 55° 41' 20.96" W e 5° 59' 58.80" 

S, ponto 29B de c.g.a. 55° 41' 19.96" W e 6° 0' 3.54" S, ponto 30B de c.g.a. 55° 

41' 20.15" W e 6° 0' 5.01" S, ponto 31B de c.g.a. 55° 41' 19.15" W e 6° 0' 7.57" 

S, ponto 32B de c.g.a. 55° 41' 18.77" W e 6° 0' 9.46" S, ponto 33B de c.g.a. 55° 

41' 20.49" W e 6° 0' 7.67" S, ponto 34B de c.g.a. 55° 41' 27.35" W e 6° 0' 1.37" 

S, ponto 35B de c.g.a. 55° 41' 31.06" W e 5° 59' 57.07" S, ponto 36B de c.g.a. 

55° 41' 32.57" W e 5° 59' 55.29" S, ponto 37B de c.g.a. 55° 41' 32.80" W e 5° 59' 

54.56" S, ponto 38B de c.g.a. 55° 41' 32.82" W e 5° 59' 53.50" S, ponto 39B de 

c.g.a. 55° 41' 32.95" W e 5° 59' 51.78" S, ponto 40B de c.g.a. 55° 41' 33.18" W e 

5° 59' 49.22" S, ponto 41B de c.g.a. 55° 41' 33.80" W e 5° 59' 46.28" S, ponto 

42B de c.g.a. 55° 41' 33.10" W e 5° 59' 41.35" S, ponto 43B de c.g.a. 55° 41' 

31.28" W e 5° 59' 21.08" S, ponto 44B de c.g.a. 55° 41' 30.87" W e 5° 59' 14.28" 

S, ponto 45B de c.g.a. 55° 41' 30.39" W e 5° 59' 11.10" S, ponto 46B de c.g.a. 

55° 41' 30.79" W e 5° 59' 11.09" S, ponto 47B de c.g.a. 55° 41' 29.90" W e 5° 58' 

52.90" S, ponto 48B de c.g.a. 55° 41' 29.98" W e 5° 58' 50.90" S, ponto 49B de 

c.g.a. 55° 41' 31.01" W e 5° 58' 46.65" S, ponto 50B de c.g.a. 55° 41' 32.54" W e 

5° 58' 43.56" S, ponto 51B de c.g.a. 55° 41' 33.41" W e 5° 58' 42.77" S, ponto 

52B de c.g.a. 55° 41' 34.47" W e 5° 58' 41.19" S, ponto 53B de c.g.a. 55° 41' 

35.32" W e 5° 58' 38.52" S, ponto 54B de c.g.a. 55° 41' 39.20" W e 5° 58' 31.51" 

S, ponto 55B de c.g.a. 55° 41' 40.01" W e 5° 58' 30.48" S, ponto 56B de c.g.a. 

55° 41' 42.02" W e 5° 58' 27.73" S, ponto 57B de c.g.a. 55° 41' 42.95" W e 5° 58' 

24.72" S, ponto 58B de c.g.a. 55° 41' 46.56" W e 5° 58' 18.19" S, ponto 59B de 

c.g.a. 55° 41' 50.46" W e 5° 58' 10.81" S, ponto 60B de c.g.a. 55° 41' 54.09" W e 

5° 58' 3.29" S, ponto 61B de c.g.a. 55° 41' 55.75" W e 5° 58' 1.08" S, ponto 62B 

de c.g.a. 55° 41' 55.99" W e 5° 57' 59.76" S, ponto 63B de c.g.a. 55° 41' 56.98" 
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W e 5° 57' 56.70" S, ponto 64B de c.g.a. 55° 42' 14.46" W e 5° 57' 15.25" S, 

ponto 65B de c.g.a. 55° 42' 16.57" W e 5° 57' 10.97" S, ponto 66B de c.g.a. 55° 

42' 17.82" W e 5° 57' 7.29" S, ponto 67B de c.g.a. 55° 42' 46.32" W e 5° 55' 

59.68" S, ponto 68B de c.g.a. 55° 42' 47.32" W e 5° 55' 57.18" S, ponto 69B de 

c.g.a. 55° 42' 48.52" W e 5° 55' 53.02" S, ponto 70B de c.g.a. 55° 42' 49.40" W e 

5° 55' 47.57" S, ponto 71B de c.g.a. 55° 42' 49.05" W e 5° 55' 44.22" S, ponto 

72B de c.g.a. 55° 42' 48.81" W e 5° 55' 42.22" S, ponto 73B de c.g.a. 55° 42' 

47.76" W e 5° 55' 37.64" S, ponto 74B de c.g.a. 55° 42' 45.25" W e 5° 55' 28.51" 

S, ponto 75B de c.g.a. 55° 42' 44.28" W e 5° 55' 24.86" S, ponto 76B de c.g.a. 

55° 42' 43.38" W e 5° 55' 21.20" S, ponto 77B de c.g.a. 55° 42' 42.92" W e 5° 55' 

17.79" S, ponto 78B de c.g.a. 55° 42' 42.41" W e 5° 55' 16.99" S, ponto 79B de 

c.g.a. 55° 42' 40.09" W e 5° 55' 4.65" S, ponto 80B de c.g.a. 55° 42' 38.46" W e 

5° 54' 52.20" S, ponto 81B de c.g.a. 55° 42' 38.47" W e 5° 54' 50.28" S, ponto 

82B de c.g.a. 55° 42' 38.23" W e 5° 54' 49.24" S, ponto 83B de c.g.a. 55° 42' 

38.21" W e 5° 54' 47.78" S, ponto 84B de c.g.a. 55° 42' 38.13" W e 5° 54' 46.34" 

S, ponto 85B de c.g.a. 55° 42' 37.95" W e 5° 54' 45.48" S, ponto 86B de c.g.a. 

55° 42' 37.86" W e 5° 54' 42.41" S, ponto 87B de c.g.a. 55° 42' 37.78" W e 5° 54' 

40.07" S, ponto 88B de c.g.a. 55° 42' 37.48" W e 5° 54' 38.29" S, ponto 89B de 

c.g.a. 55° 42' 37.59" W e 5° 54' 36.99" S, ponto 90B de c.g.a. 55° 42' 37.57" W e 

5° 54' 34.28" S, ponto 91B de c.g.a. 55° 42' 37.26" W e 5° 54' 30.55" S, ponto 

92B de c.g.a. 55° 42' 37.34" W e 5° 54' 25.11" S, ponto 93B de c.g.a. 55° 42' 

37.07" W e 5° 54' 22.87" S, ponto 94B de c.g.a. 55° 42' 37.36" W e 5° 54' 22.29" 

S, ponto 95B de c.g.a. 55° 42' 37.31" W e 5° 54' 20.09" S, ponto 96B de c.g.a. 

55° 42' 36.91" W e 5° 54' 16.72" S, ponto 97B de c.g.a. 55° 42' 36.82" W e 5° 54' 

12.95" S, ponto 98B de c.g.a. 55° 42' 37.05" W e 5° 54' 12.08" S, ponto 99B de 

c.g.a. 55° 42' 37.30" W e 5° 54' 8.98" S, ponto 100B de c.g.a. 55° 42' 37.20" W e 

5° 54' 7.06" S, ponto 101B de c.g.a. 55° 42' 36.73" W e 5° 54' 4.92" S, ponto 

102B de c.g.a. 55° 42' 36.90" W e 5° 53' 59.64" S, ponto 103B de c.g.a. 55° 42' 

37.25" W e 5° 53' 54.37" S, ponto 104B de c.g.a. 55° 42' 37.61" W e 5° 53' 50.15" 

S, ponto 105B de c.g.a. 55° 42' 38.11" W e 5° 53' 41.51" S, ponto 106B de c.g.a. 

55° 42' 38.11" W e 5° 53' 32.86" S, ponto 107B de c.g.a. 55° 42' 38.04" W e 5° 

53' 30.51" S, ponto 108B de c.g.a. 55° 42' 38.44" W e 5° 53' 30.50" S, ponto 109B 

de c.g.a. 55° 42' 37.84" W e 5° 53' 9.76" S, ponto 110B de c.g.a. 55° 42' 37.76" 
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W e 5° 53' 1.18" S, ponto 111B de c.g.a. 55° 42' 38.26" W e 5° 52' 50.68" S, 

ponto 112B de c.g.a. 55° 42' 38.95" W e 5° 52' 40.65" S, ponto 113B de c.g.a. 

55° 42' 39.56" W e 5° 52' 38.19" S, ponto 114B de c.g.a. 55° 42' 40.05" W e 5° 

52' 35.29" S, ponto 115B de c.g.a. 55° 42' 40.35" W e 5° 52' 32.89" S, ponto 116B 

de c.g.a. 55° 42' 40.48" W e 5° 52' 32.35" S, ponto 117B de c.g.a. 55° 42' 40.27" 

W e 5° 52' 30.73" S, ponto 118B de c.g.a. 55° 42' 40.43" W e 5° 52' 28.95" S, 

ponto 119B de c.g.a. 55° 42' 40.72" W e 5° 52' 27.20" S, ponto 120B de c.g.a. 

55° 42' 41.06" W e 5° 52' 26.81" S, ponto 121B de c.g.a. 55° 42' 41.22" W e 5° 

52' 25.85" S, ponto 122B de c.g.a. 55° 42' 41.14" W e 5° 52' 24.98" S, ponto 123B 

de c.g.a. 55° 42' 41.57" W e 5° 52' 24.12" S, ponto 124B de c.g.a. 55° 42' 41.40" 

W e 5° 52' 23.22" S, ponto 125B de c.g.a. 55° 42' 49.52" W e 5° 51' 36.33" S, 

ponto 126B de c.g.a. 55° 42' 49.26" W e 5° 51' 35.48" S, ponto 127B de c.g.a. 

55° 42' 52.17" W e 5° 51' 18.65" S, ponto 128B de c.g.a. 55° 42' 52.76" W e 5° 

51' 17.42" S, ponto 129B de c.g.a. 55° 42' 52.73" W e 5° 51' 16.61" S, ponto 130B 

de c.g.a. 55° 42' 53.15" W e 5° 51' 15.33" S, ponto 131B de c.g.a. 55° 42' 52.95" 

W e 5° 51' 14.18" S, ponto 132B de c.g.a. 55° 42' 53.40" W e 5° 51' 11.58" S, 

ponto 133B de c.g.a. 55° 42' 55.04" W e 5° 51' 3.45" S, ponto 134B de c.g.a. 55° 

42' 57.14" W e 5° 50' 55.42" S, ponto 135B de c.g.a. 55° 42' 57.70" W e 5° 50' 

54.50" S, ponto 136B de c.g.a. 55° 42' 57.77" W e 5° 50' 53.90" S, ponto 137B 

de c.g.a. 55° 42' 58.08" W e 5° 50' 53.35" S, ponto 138B de c.g.a. 55° 42' 58.30" 

W e 5° 50' 52.39" S, ponto 139B de c.g.a. 55° 42' 58.35" W e 5° 50' 51.48" S, 

ponto 140B de c.g.a. 55° 42' 59.19" W e 5° 50' 48.96" S, ponto 141B de c.g.a. 

55° 43' 0.07" W e 5° 50' 46.45" S, ponto 142B de c.g.a. 55° 43' 7.29" W e 5° 50' 

26.55" S, ponto 143B de c.g.a. 55° 43' 8.17" W e 5° 50' 24.86" S, ponto 144B de 

c.g.a. 55° 43' 9.28" W e 5° 50' 21.80" S, ponto 145B de c.g.a. 55° 43' 10.12" W e 

5° 50' 19.67" S, ponto 146B de c.g.a. 55° 43' 10.18" W e 5° 50' 18.58" S, ponto 

147B de c.g.a. 55° 43' 43.52" W e 5° 48' 46.66" S, ponto 148B de c.g.a. 55° 43' 

44.16" W e 5° 48' 45.86" S, ponto 149B de c.g.a. 55° 43' 44.59" W e 5° 48' 43.79" 

S, ponto 150B de c.g.a. 55° 44' 7.63" W e 5° 47' 40.17" S, ponto 151B de c.g.a. 

55° 44' 8.17" W e 5° 47' 39.58" S, ponto 152B de c.g.a. 55° 44' 8.17" W e 5° 47' 

38.69" S, ponto 153B de c.g.a. 55° 44' 10.77" W e 5° 47' 31.51" S, ponto 154B 

de c.g.a. 55° 44' 11.40" W e 5° 47' 30.72" S, ponto 155B de c.g.a. 55° 44' 12.53" 

W e 5° 47' 27.91" S, ponto 156B de c.g.a. 55° 44' 12.75" W e 5° 47' 27.03" S, 
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ponto 157B de c.g.a. 55° 44' 12.78" W e 5° 47' 25.96" S, ponto 158B de c.g.a. 

55° 44' 13.67" W e 5° 47' 23.52" S, ponto 159B de c.g.a. 55° 44' 14.42" W e 5° 

47' 22.79" S, ponto 160B de c.g.a. 55° 44' 15.26" W e 5° 47' 20.35" S, ponto 161B 

de c.g.a. 55° 44' 15.30" W e 5° 47' 19.44" S, ponto 162B de c.g.a. 55° 44' 15.70" 

W e 5° 47' 18.97" S, ponto 163B de c.g.a. 55° 44' 16.02" W e 5° 47' 17.93" S, 

ponto 164B de c.g.a. 55° 44' 16.19" W e 5° 47' 16.57" S, ponto 165B de c.g.a. 

55° 44' 18.00" W e 5° 47' 11.58" S, ponto 166B de c.g.a. 55° 44' 19.16" W e 5° 

47' 9.43" S, ponto 167B de c.g.a. 55° 44' 19.25" W e 5° 47' 8.13" S, ponto 168B 

de c.g.a. 55° 44' 25.56" W e 5° 46' 51.61" S, ponto 169B de c.g.a. 55° 44' 27.20" 

W e 5° 46' 47.52" S, ponto 170B de c.g.a. 55° 44' 27.91" W e 5° 46' 45.03" S, 

ponto 171B de c.g.a. 55° 44' 29.13" W e 5° 46' 41.33" S, ponto 172B de c.g.a. 

55° 44' 30.50" W e 5° 46' 37.21" S, ponto 173B de c.g.a. 55° 44' 32.05" W e 5° 

46' 32.53" S, ponto 174B de c.g.a. 55° 44' 32.62" W e 5° 46' 28.89" S, ponto 175B 

de c.g.a. 55° 44' 32.20" W e 5° 46' 26.07" S, ponto 176B de c.g.a. 55° 44' 31.48" 

W e 5° 46' 23.73" S, ponto 177B de c.g.a. 55° 44' 30.76" W e 5° 46' 21.81" S, 

ponto 178B de c.g.a. 55° 44' 30.89" W e 5° 46' 20.36" S, ponto 179B de c.g.a. 

55° 44' 30.28" W e 5° 46' 19.26" S, ponto 180B de c.g.a. 55° 44' 29.86" W e 5° 

46' 18.82" S, ponto 181B de c.g.a. 55° 44' 26.01" W e 5° 46' 6.21" S, ponto 182B 

de c.g.a. 55° 44' 24.92" W e 5° 46' 2.47" S, ponto 183B de c.g.a. 55° 44' 23.94" 

W e 5° 45' 58.70" S, ponto 184B de c.g.a. 55° 44' 24.08" W e 5° 45' 57.65" S, 

ponto 185B de c.g.a. 55° 44' 23.95" W e 5° 45' 56.34" S, ponto 186B de c.g.a. 

55° 44' 23.35" W e 5° 45' 56.09" S, ponto 187B de c.g.a. 55° 44' 22.56" W e 5° 

45' 52.62" S, ponto 188B de c.g.a. 55° 44' 22.00" W e 5° 45' 49.70" S, ponto 189B 

de c.g.a. 55° 44' 20.47" W e 5° 45' 41.31" S, ponto 190B de c.g.a. 55° 44' 20.35" 

W e 5° 45' 38.07" S, ponto 191B de c.g.a. 55° 44' 19.44" W e 5° 45' 33.72" S, 

ponto 192B de c.g.a. 55° 44' 18.95" W e 5° 45' 29.05" S, ponto 193B de c.g.a. 

55° 44' 17.42" W e 5° 45' 20.21" S, ponto 194B de c.g.a. 55° 44' 17.07" W e 5° 

45' 16.16" S, ponto 195B de c.g.a. 55° 44' 17.65" W e 5° 45' 12.25" S, ponto 196B 

de c.g.a. 55° 44' 18.16" W e 5° 45' 10.42" S, ponto 197B de c.g.a. 55° 44' 23.25" 

W e 5° 44' 53.88" S, ponto 198B de c.g.a. 55° 44' 24.63" W e 5° 44' 49.95" S, 

ponto 199B de c.g.a. 55° 44' 25.65" W e 5° 44' 46.88" S, ponto 200B de c.g.a. 

55° 44' 26.52" W e 5° 44' 43.00" S, ponto 201B de c.g.a. 55° 44' 27.35" W e 5° 

44' 39.55" S, ponto 202B de c.g.a. 55° 44' 27.72" W e 5° 44' 36.17" S, ponto 203B 
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de c.g.a. 55° 44' 34.71" W e 5° 44' 3.85" S, ponto 204B de c.g.a. 55° 44' 37.99" 

W e 5° 43' 50.87" S, ponto 205B de c.g.a. 55° 44' 42.73" W e 5° 43' 34.68" S, 

ponto 206B de c.g.a. 55° 44' 43.61" W e 5° 43' 32.04" S, ponto 207B de c.g.a. 

55° 44' 44.36" W e 5° 43' 28.69" S, ponto 208B de c.g.a. 55° 44' 45.36" W e 5° 

43' 25.20" S, ponto 209B de c.g.a. 55° 44' 46.08" W e 5° 43' 24.57" S, ponto 210B 

de c.g.a. 55° 44' 46.93" W e 5° 43' 24.13" S, ponto 211B de c.g.a. 55° 44' 46.74" 

W e 5° 43' 23.63" S, ponto 212B de c.g.a. 55° 44' 48.83" W e 5° 43' 20.85" S, 

ponto 213B de c.g.a. 55° 44' 49.21" W e 5° 43' 19.24" S, ponto 214B de c.g.a. 

55° 44' 49.29" W e 5° 43' 15.24" S, ponto 215B de c.g.a. 55° 44' 49.02" W e 5° 

43' 13.65" S, ponto 216B de c.g.a. 55° 44' 49.72" W e 5° 43' 12.22" S, ponto 217B 

de c.g.a. 55° 44' 50.43" W e 5° 43' 12.07" S, ponto 218B de c.g.a. 55° 44' 49.93" 

W e 5° 43' 11.49" S, ponto 219B de c.g.a. 55° 44' 50.41" W e 5° 43' 9.25" S, 

ponto 220B de c.g.a. 55° 44' 50.45" W e 5° 43' 8.84" S, ponto 221B de c.g.a. 55° 

44' 50.52" W e 5° 43' 8.13" S, ponto 222B de c.g.a. 55° 44' 42.98" W e 5° 43' 

6.29" S, ponto 223B de c.g.a. 55° 44' 42.92" W e 5° 43' 6.58" S, ponto 224B de 

c.g.a. 55° 44' 22.67" W e 5° 44' 35.45" S, ponto 225B de c.g.a. 55° 44' 21.57" W 

e 5° 44' 38.73" S, ponto 226B de c.g.a. 55° 44' 18.19" W e 5° 44' 43.71" S, ponto 

227B de c.g.a. 55° 44' 16.31" W e 5° 44' 47.02" S, ponto 228B de c.g.a. 55° 44' 

15.92" W e 5° 44' 48.53" S, ponto 229B de c.g.a. 55° 44' 15.07" W e 5° 44' 52.60" 

S, ponto 230B de c.g.a. 55° 44' 14.15" W e 5° 44' 55.50" S, ponto 231B de c.g.a. 

55° 44' 12.71" W e 5° 44' 57.81" S, ponto 232B de c.g.a. 55° 44' 10.94" W e 5° 

45' 2.02" S, ponto 233B de c.g.a. 55° 44' 9.89" W e 5° 45' 6.40" S, ponto 234B 

de c.g.a. 55° 44' 9.07" W e 5° 45' 9.76" S, ponto 235B de c.g.a. 55° 44' 8.15" W 

e 5° 45' 13.82" S, ponto 236B de c.g.a. 55° 44' 8.14" W e 5° 45' 16.70" S, ponto 

237B de c.g.a. 55° 44' 14.56" W e 5° 45' 45.62" S, ponto 238B de c.g.a. 55° 44' 

14.80" W e 5° 45' 54.80" S, ponto 239B de c.g.a. 55° 44' 15.42" W e 5° 45' 59.42" 

S, ponto 240B de c.g.a. 55° 44' 16.47" W e 5° 46' 4.39" S, ponto 241B de c.g.a. 

55° 44' 20.95" W e 5° 46' 11.77" S, ponto 242B de c.g.a. 55° 44' 27.56" W e 5° 

46' 30.36" S, ponto 243B de c.g.a. 55° 44' 27.56" W e 5° 46' 32.52" S, ponto 244B 

de c.g.a. 55° 44' 18.44" W e 5° 46' 56.02" S, ponto 245B de c.g.a. 55° 44' 17.46" 

W e 5° 47' 0.42" S, ponto 246B de c.g.a. 55° 44' 13.40" W e 5° 47' 11.97" S, 

ponto 247B de c.g.a. 55° 44' 6.62" W e 5° 47' 30.64" S, ponto 248B de c.g.a. 55° 

44' 0.15" W e 5° 47' 48.47" S, ponto 249B de c.g.a. 55° 43' 43.25" W e 5° 48' 
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34.95" S, ponto 250B de c.g.a. 55° 43' 41.86" W e 5° 48' 38.67" S, ponto 251B 

de c.g.a. 55° 43' 40.14" W e 5° 48' 43.33" S, ponto 252B de c.g.a. 55° 43' 38.35" 

W e 5° 48' 48.30" S, ponto 253B de c.g.a. 55° 43' 35.80" W e 5° 48' 55.48" S, 

ponto 254B de c.g.a. 55° 43' 32.38" W e 5° 49' 4.83" S, ponto 255B de c.g.a. 55° 

43' 22.15" W e 5° 49' 32.86" S, ponto 256B de c.g.a. 55° 43' 14.58" W e 5° 49' 

53.87" S, ponto 257B de c.g.a. 55° 43' 11.88" W e 5° 50' 1.42" S, ponto 258B de 

c.g.a. 55° 43' 9.08" W e 5° 50' 9.26" S, ponto 259B de c.g.a. 55° 43' 7.99" W e 5° 

50' 12.32" S, ponto 260B de c.g.a. 55° 43' 5.42" W e 5° 50' 19.53" S, ponto 261B 

de c.g.a. 55° 42' 55.00" W e 5° 50' 48.58" S, ponto 262B de c.g.a. 55° 42' 49.83" 

W e 5° 51' 2.96" S, ponto 263B de c.g.a. 55° 42' 48.77" W e 5° 51' 6.70" S, ponto 

264B de c.g.a. 55° 42' 48.03" W e 5° 51' 11.15" S, ponto 265B de c.g.a. 55° 42' 

47.65" W e 5° 51' 13.49" S, ponto 266B de c.g.a. 55° 42' 43.45" W e 5° 51' 39.46" 

S, ponto 267B de c.g.a. 55° 42' 43.44" W e 5° 51' 39.46" S, ponto 268B de c.g.a. 

55° 42' 41.35" W e 5° 51' 52.81" S, ponto 269B de c.g.a. 55° 42' 40.14" W e 5° 

52' 0.33" S, ponto 270B de c.g.a. 55° 42' 35.83" W e 5° 52' 26.99" S, ponto 271B 

de c.g.a. 55° 42' 35.17" W e 5° 52' 31.14" S, ponto 272B de c.g.a. 55° 42' 33.61" 

W e 5° 52' 40.98" S, ponto 273B de c.g.a. 55° 42' 33.06" W e 5° 52' 45.03" S, 

ponto 274B de c.g.a. 55° 42' 32.60" W e 5° 52' 51.29" S, ponto 275B de c.g.a. 

55° 42' 32.43" W e 5° 53' 3.15" S, ponto 276B de c.g.a. 55° 42' 32.38" W e 5° 53' 

7.12" S, ponto 277B de c.g.a. 55° 42' 32.31" W e 5° 53' 10.04" S, ponto 278B de 

c.g.a. 55° 42' 32.14" W e 5° 53' 22.78" S, ponto 279B de c.g.a. 55° 42' 32.22" W 

e 5° 53' 52.84" S, ponto 280B de c.g.a. 55° 42' 32.00" W e 5° 54' 37.66" S, ponto 

281B de c.g.a. 55° 42' 32.10" W e 5° 54' 52.84" S, ponto 282B de c.g.a. 55° 42' 

32.29" W e 5° 54' 55.36" S, ponto 283B de c.g.a. 55° 42' 34.69" W e 5° 55' 5.43" 

S, ponto 284B de c.g.a. 55° 42' 36.12" W e 5° 55' 10.70" S, ponto 285B de c.g.a. 

55° 42' 40.81" W e 5° 55' 28.18" S, ponto 286B de c.g.a. 55° 42' 43.27" W e 5° 

55' 37.67" S, ponto 287B de c.g.a. 55° 42' 44.18" W e 5° 55' 41.28" S, ponto 288B 

de c.g.a. 55° 42' 44.90" W e 5° 55' 45.66" S, ponto 289B de c.g.a. 55° 42' 45.16" 

W e 5° 55' 49.63" S, ponto 290B de c.g.a. 55° 42' 44.46" W e 5° 55' 52.08" S, 

ponto 291B de c.g.a. 55° 42' 42.85" W e 5° 55' 55.05" S, ponto 292B de c.g.a. 

55° 42' 38.45" W e 5° 56' 3.92" S, ponto 293B de c.g.a. 55° 42' 34.69" W e 5° 56' 

14.33" S, até atingir o ponto 1B, ponto inicial deste perímetro e perfazendo uma 

área aproximada de 528ha (quinhentos e vinte e oito hectares).  
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§ 1º A área de que trata o caput é destinada aos leitos e às faixas 

de domínio da EF-170 e da BR-163.  

§ 2º Uma vez instalada a ferrovia de que trata o § 1º, as frações 

das áreas discriminadas no caput que não forem efetivamente utilizadas serão 

reintegradas ao Parque Nacional do Jamanxim por efeito desta Medida 

Provisória, mediante ato do Poder Executivo federal, dispensado o disposto no 

§ 2º do art. 22 da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000.  

Art. 3º O disposto no art. 2º não exime o empreendedor da prévia 

obtenção dos licenciamentos e do cumprimento das obrigações junto aos órgãos 

competentes do Sistema Nacional do Meio Ambiente - Sisnama e aos demais 

órgãos da administração pública federal, necessários à efetivação das obras e 

atividades relativas à implantação e à operação da EF-170. 

Art. 4º Fica criada a Área de Proteção Ambiental Rio Branco, no 

Município Trairão, Estado do Pará, unidade de conservação de uso sustentável 

com o objetivo de proteger os mananciais, regular o uso dos recursos hídricos e 

ordenar e regularizar o processo de ocupação na região, garantindo o uso 

racional dos recursos naturais, excluindo este perímetro do Parque Nacional do 

Jamanxim de que trata o § 2º do art. 2º do Decreto de 13 de fevereiro de 2006, 

compreendido o polígono descriminado pelo seguinte memorial descritivo com 

área aproximada de 101.270,00 ha (cento e um mil, duzentos e setenta 

hectares). 

Parágrafo Único. Inicia a descrição deste perímetro no ponto 01, 

de c.g.a. 05º29’45"S e 55º32’15"Wgr., localizado na foz de um afluente sem 

denominação da margem direita do Rio Aruri Grande e correspondendo ao ponto 

P-6 do memorial descritivo da Floresta Nacional de Altamira; deste ponto, segue 

a montante pela margem esquerda do referido afluente até o ponto 02, de c.g.a. 

5º29’1"S e 55º33’21"Wgr., localizado em sua cabeceira; deste ponto, segue em 

linha reta até o ponto 03, de c.g.a. 5º28’39"S e 55º34’8"Wgr., localizado em um 

afluente sem denominação da margem direita do Rio Aruri Grande; deste ponto, 

segue a montante pela margem esquerda do referido afluente até o ponto 04, de 

c.g.a. 05º24’08"S e 55º31’15"Wgr., localizado em sua cabeceira e 

correspondendo ao ponto P-7 do memorial descritivo da Floresta Nacional de 
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Altamira; deste ponto, segue em linha reta até o ponto 05, de c.g.a. 05°24’07"S 

e 55°26’30"Wgr., correspondendo ao Ponto-08 do memorial descritivo da 

Reserva Extrativista Riozinho do Anfrísio, constante do Decreto de 8 de 

novembro de 2004; deste ponto, segue por linhas retas, passando pelos pontos 

06, de c.g.a. 5º24’1"S e 55º26’40"Wgr., 07, de c.g.a. 5º23’57"S e 55º26’51"Wgr., 

08, de c.g.a. 5º23’58"S e 55º27’2"Wgr., 09 ,de c.g.a. 5º23’49"S e 55º27’11"Wgr., 

10, de c.g.a. 5º23’36"S e 55º27’16"Wgr., 11, de c.g.a. 5º23’27"S e 55º27’23"Wgr., 

12, de c.g.a. 5º23’24"S e 55º27’34"Wgr., 13, de c.g.a. 5º23’19"S e 55º27’44"Wgr., 

14, de c.g.a. 5º23’15"S e 55º27’56"Wgr., 15, de c.g.a. 5º23’7"S e 55º28’5"Wgr., 

16, de c.g.a. 5º23’1"S e 55º28’17"Wgr., 17, de c.g.a. 5º22’57"S e 55º28’27"Wgr., 

18, de c.g.a. 5º22’48"S e 55º28’34"Wgr., 19, de c.g.a. 5º22’43"S e 55º28’44"Wgr., 

20, de c.g.a. 5º22’35"S e 55º28’52"Wgr., 21, de c.g.a. 5º22’23"S e 55º28’56"Wgr., 

22, de c.g.a. 5º22’19"S e 55º29’8"Wgr., 23, de c.g.a. 5º22’15"S e 55º29’20"Wgr., 

24, de c.g.a. 5º22’2"S e 55º29’20"Wgr., 25, de c.g.a. 5º21’52"S e 55º29’19"Wgr., 

26, de c.g.a. 5º21’42"S e 55º29’14"Wgr., 27, de c.g.a. 5º21’32"S e 55º29’7"Wgr., 

28, de c.g.a. 5º21’22"S e 55º29’1"Wgr., 29, de c.g.a. 5º21’9"S e 55º28’53"Wgr., 

30, de c.g.a. 5º20’59"S e 55º28’47"Wgr., 31, de c.g.a. 5º20’45"S e 55º28’43"Wgr., 

32, de c.g.a. 5º20’33"S e 55º28’46"Wgr., 33, de c.g.a. 5º20’28"S e 55º28’59"Wgr., 

34, de c.g.a. 5º20’23"S e 55º29’10"Wgr., 35, de c.g.a. 5º20’11"S e 55º29’15"Wgr., 

36, de c.g.a. 5º20’0"S e 55º29’11"Wgr., 37, de c.g.a. 5º19’46"S e 55º29’9"Wgr., 

38, de c.g.a. 5º19’32"S e 55º29’7"Wgr., 39, de c.g.a. 5º19’20"S e 55º29’13"Wgr., 

40, de c.g.a. 5º19’10"S e 55º29’17"Wgr., 41, de c.g.a. 5º18’58"S e 55º29’21"Wgr., 

42, de c.g.a. 5º18’53"S e 55º29’31"Wgr., 43, de c.g.a. 5º18’50"S e 55º29’41"Wgr., 

44, de c.g.a. 5º18’41"S e 55º29’51"Wgr., 45, de c.g.a. 5º18’22"S e 55º30’0"Wgr., 

46, de c.g.a. 5º18’8"S e 55º30’8"Wgr., 47, de c.g.a. 5º17’50"S e 55º30’1"Wgr., 

48, de c.g.a. 5º17’45"S e 55º30’24"Wgr., 49, de c.g.a. 5º17’44"S e 55º30’37"Wgr., 

50, de c.g.a. 5º17’41"S e 55º30’56"Wgr., 51, de c.g.a. 5º17’34"S e 55º31’11"Wgr., 

52, de c.g.a. 5º17’24"S e 55º31’45"Wgr., 53, de c.g.a. 5º17’17"S e 55º32’14"Wgr., 

54, de c.g.a. 5º17’13"S e 55º32’27"Wgr., 55, de c.g.a. 5º17’4"S e 55º32’52"Wgr., 

56, de c.g.a. 5º17’12"S e 55º33’10"Wgr., 57, de c.g.a. 5º17’21"S e 55º33’34"Wgr., 

58, de c.g.a. 5º17’23"S e 55º33’57"Wgr., 59, de c.g.a. 5º17’36"S e 55º34’24"Wgr., 

60, de c.g.a. 5º17’46"S e 55º34’54"Wgr., 61, de c.g.a. 5º17’48"S e 55º35’23"Wgr., 

62, de c.g.a. 5º17’42"S e 55º35’56"Wgr., 63, de c.g.a. 5º17’20"S e 55º35’52"Wgr., 
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64, de c.g.a. 5º17’10"S e 55º36’1" Wgr., 65, de c.g.a. 5º17’0"S e 55º36’5"Wgr., 

66, de c.g.a. 5º16’46"S e 55º36’8"Wgr., 67, de c.g.a. 5º16’43"S e 55º36’34"Wgr 

cravado na cabeceira de um afluente do Rio Branco sem denominação, deste 

segue a jusante ate o ponto 68 de c.g.a. 5º11’26"S e 55º47’57"Wgr localizado na 

sua Barra com o Rio Branco, deste ponto, segue a jusante pela margem 

esquerda do Rio Branco até o ponto 69, de c.g.a. 5º24’5"S e 55º51’59"Wgr., 

localizado na sua foz no Rio Aruri Grande deste segue Rio a Aruri Grande a 

montante até o ponto 01 onde se deu inicio a estes limites, perfazendo uma área 

de 101.270,00 ha. 

Art. 5º Fica criada a Área de Proteção Ambiental Trairão, no 

Município Trairão, Estado do Pará, unidade de conservação de uso sustentável 

com o objetivo de proteger os mananciais, regular o uso dos recursos hídricos e 

ordenar e regularizar o processo de ocupação na região, garantindo o uso 

racional dos recursos naturais, excluindo este perímetro da Floresta Nacional 

Itaituba II de que trata o art. 2º do Decreto de 02 de fevereiro de 1998, 

compreendido o polígono descriminado pelo seguinte memorial descritivo com 

área aproximada de 169.135,00 ha (cento e sessenta e nove mil, cento e trinta 

e cinco hectares). 

Parágrafo Único.   Inicia-se a descrição deste perímetro no 

vértice P-01, de coordenadas aproximadas 56°05'32.308735"W e 

04°41'2.086230"S), localizado no cruzamento da linha sul do Decreto nº 

68.443/71 e  da Gleba Aruri, deste segue por linhas reta passando pelos pontos: 

P-02 de coordenadas aproximadas 56°07'39.233766"W e 04°42'6.384332"S), P-

03 de coordenadas aproximadas 56°09'15.318789"W e 04°43'11.570802"S),  P-

04 de coordenadas aproximadas 56°11'14.917845"W e 04°46'45.575433"S),  P-

05 de coordenadas aproximadas 56°13'30.123990"W e 04°48'58.685472"S),  P-

06 de coordenadas aproximadas 56°15'42.238839"W e 04°52'52.166124"S,  P-

07 de coordenadas aproximadas 56°16'4.095180"W e 04°54'49.038293"S,  P-08 

de coordenadas aproximadas 56°17'17.951631"W e 04°57'46.985326"S,  P-09 

de coordenadas aproximadas 56°17'5.434066"W e 05°00'58.146955"S,  P-10 de 

coordenadas aproximadas 56°15'54.356617"W e 05°03'4.849774"S,  P-11 de 

coordenadas aproximadas 56°15'2.668867"W e 05°05'25.768845"S,  P-12 de 
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coordenadas aproximadas 56°13'46.911233"W e 05°06'54.147997"S,  P-13 de 

coordenadas aproximadas 56°10'48.694679"W , 05°11'5.015635"S,  P-14 de 

coordenadas aproximadas 56°08'11.841102"W e 05°14'16.530841"S,  P-15 de 

coordenadas aproximadas 56°07'34.267946"W e 05°16'51.177753"S,  P-16 de 

coordenadas aproximadas 56°05'43.483897"W e 05°19'14.310660"S P-17 de 

coordenadas aproximadas 56°03'0.414111"W e 05°22'10.513198"S,  P-18 de 

coordenadas aproximadas 56°02'2.296705"W e Latitude 05°22'36.477569"S, 

localizada a margem direita do Rio Jamanxim, deste segue pela margem direita 

do Rio Jamanxim a jusante até o  P-19 de coordenadas aproximadas 

56°23'20.990410"W e Latitude 04°43'21.098441", localizada a margem direita do 

Rio Jamanxim e no cruzamento da linha sul do Decreto nº 68.443/71, destre 

seste segue por uma linha reta   até o vértice P-01, ponto inicial da descrição 

deste perímetro, perfazendo uma área total de 169.135,00 há. Todas as 

coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 

Brasileiro e encontram-se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao 

Meridiano Central nº 57°00', fuso -21, tendo como datum o SIRGAS2000.   

Art. 6º Incorpora-se a área da Floresta Nacional do Trairão, 

criada pelo Decreto de 02 de fevereiro de 1998, localizada no Município de 

Trairão, Estado do Pará, a área do Parque Nacional do Jamanxim constante 

entre a Área de proteção Ambiental Rio Branco e a Floresta Nacional do Trairão, 

compreendido o polígono descriminado pelo seguinte memorial descritivo com 

área aproximada de 71.130,00 ha (setenta e um mil, cento e trinta hectares): 

Parágrafo Único.   Inicia-se a descrição deste perímetro no ponto 

01 de c.g.a. 5º16’46"S e 55º36’8"Wgr localizado na divisa da Resex Riozinho do 

Anfrisio, deste segue passando pelos seguintes pontos: 65, de c.g.a. 5º17’0"S e 

55º36’5"Wgr., 66, de c.g.a. 5º16’38"S e 55º36’9"Wgr., 67, de c.g.a. 5º16’25"S e 

55º36’20"Wgr., 68, de c.g.a. 5º16’5"S e 55º36’53"Wgr., 69, de c.g.a. 5º15’50"S e 

55º37’8"Wgr., 70, de c.g.a. 5º15’26"S e 55º37’13"Wgr., 71, de c.g.a. 5º15’7"S e 

55º37’24"Wgr., 72, de c.g.a. 5º14’48"S e 55º37’22"Wgr., 73, de c.g.a. 5º14’39"S 

e 55º37’10"Wgr., 74, de c.g.a. 5º14’24"S e 55º37’1"Wgr., 75, de c.g.a. 5º14’10"S 

e 55º37’5"Wgr., 76, de c.g.a. 5º13’53"S e 55º36’47"Wgr., 77, de c.g.a. 5º13’46"S 

e 55º36’14"Wgr., 78, de c.g.a. 5º13’50"S e 55º35’41"Wgr., 79, de c.g.a. 5º13’58"S 
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e 55º35’9"Wgr., 80, de c.g.a. 5º14’1"S e 55º34’35"Wgr., 81, de c.g.a. 5º13’54"S 

e 55º34’24"Wgr., 82, de c.g.a. 5º13’42"S e 55º34’35"Wgr., 83, de c.g.a. 5º13’31"S 

e 55º34’40"Wgr., 84, de c.g.a. 5º13’16"S e 55º34’50"Wgr., 85, de c.g.a. 5º12’52"S 

e 55º34’52"Wgr., 86, de c.g.a. 5º12’34"S e 55º35’7"Wgr., 87, de c.g.a. 5º12’25"S 

e 55º35’30"Wgr., 88, de c.g.a. 5º12’15"S e 55º35’43"Wgr., 89, de c.g.a. 5º11’54"S 

e 55º35’48"Wgr., 90, de c.g.a. 5º11’44"S e 55º35’34"Wgr., 91, de c.g.a. 5º11’39"S 

e 55º35’10"Wgr., 92, de c.g.a. 5º11’31"S e 55º34’43"Wgr., 93, de c.g.a. 5º11’27"S 

e 55º34’14"Wgr., 94, de c.g.a. 5º11’24"S e 55º33’49"Wgr., 95, de c.g.a. 5º11’34"S 

e 55º33’38"Wgr., 96, de c.g.a. 5º11’38"S e 55º33’27"Wgr., 97, de c.g.a. 5º11’51"S 

e 55º33’15"Wgr., 98, de c.g.a. 5º12’4"S e 55º33’1"Wgr., 99, de c.g.a. 5º12’8"S e 

55º32’43"Wgr., 100, de c.g.a. 5º12’7"S e 55º32’28"Wgr., 101, de c.g.a. 5º12’3"S 

e 55º32’8"Wgr., 102, de c.g.a. 5º11’55"S e 55º31’50"Wgr., 103, de c.g.a. 

5º11’46"S e 55º31’35"Wgr., 104, de c.g.a. 5º11’29"S e 55º31’21"Wgr., 105, de 

c.g.a. 5º11’16"S e 55º31’9"Wgr., 106, de c.g.a. 5º11’4"S e 55º30’38"Wgr., 107, 

de c.g.a. 5º10’57"S e 55º30’20"Wgr., 108, de c.g.a. 5º10’50"S e 55º30’0"Wgr., 

109, de c.g.a. 5º10’50"S e 55º29’47"Wgr., 110, de c.g.a. 5º10’53"S e 

55º29’37"Wgr., 111, de c.g.a. 5º11’0"S e 55º29’27"Wgr., 112, de c.g.a. 5º11’0"S 

e 55º29’16"Wgr., 113, de c.g.a. 5º10’54"S e 55º29’5"Wgr., 114, de c.g.a. 

5º10’48"S e 55º28’56"Wgr., 115, de c.g.a. 5º10’45"S e 55º28’46"Wgr., 116, de 

c.g.a. 5º10’38"S e 55º28’35"Wgr., 117, de c.g.a. 5º10’37"S e 55º28’21"Wgr., 118, 

de c.g.a. 5º10’35"S e 55º28’8"Wgr., 119, de c.g.a. 5º10’33"S e 55º27’57"Wgr., 

120, de c.g.a. 5º10’37"S e 55º27’44"Wgr., 121, de c.g.a. 5º10’42"S e 

55º27’34"Wgr., 122, de c.g.a. 5º10’43"S e 55º27’21"Wgr., 123, de c.g.a. 

5º10’42"S e 55º27’9"Wgr., 124, de c.g.a. 5º10’39"S e 55º26’59"Wgr., 125, de 

c.g.a. 5º10’27"S e 55º26’55"Wgr., 126, de c.g.a. 5º10’14"S e 55º26’55"Wgr., 127, 

de c.g.a. 5º10’3"S e 55º26’51"Wgr., 128, de c.g.a. 5º9’50"S e 55º26’52"Wgr., 129, 

de c.g.a. 5º9’38"S e 55º26’57"Wgr., 130, de c.g.a. 5º9’29"S e 55º27’7"Wgr., 131, 

de c.g.a. 5º9’19"S e 55º27’13"Wgr., 132, de c.g.a. 5º9’8"S e 55º27’17"Wgr., 133, 

de c.g.a. 5º8’55"S e 55º27’15"Wgr., 134, de c.g.a. 5º8’55"S e 55º27’4"Wgr., 135, 

de c.g.a. 5º9’1"S e 55º26’54"Wgr., 136, de c.g.a. 5º9’6"S e 55º26’43"Wgr., 137, 

de c.g.a. 5º9’15"S e 55º26’38"Wgr., 138, de c.g.a. 5º9’22"S e 55º26’29"Wgr., 139, 

de c.g.a. 5º9’13"S e 55º26’19"Wgr., 140, de c.g.a. 5º9’6"S e 55º26’10"Wgr., 141, 

de c.g.a. 5º8’56"S e 55º26’4"Wgr., 142, de c.g.a. 5º8’45"S e 55º26’0"Wgr., 143, 
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de c.g.a. 5º8’36"S e 55º25’51"Wgr., 144, de c.g.a. 5º8’38"S e 55º25’36"Wgr., 145, 

de c.g.a. 5º8’27"S e 55º25’26"Wgr., 146, de c.g.a. 5º8’14"S e 55º25’23"Wgr., 147, 

de c.g.a. 5º8’2"S e 55º25’24"Wgr., 148, de c.g.a. 5º7’49"S e 55º25’30"Wgr., 149, 

de c.g.a. 5º7’36"S e 55º25’32"Wgr., 150, de c.g.a. 5º7’24"S e 55º25’25"Wgr., 151, 

de c.g.a. 5º7’16"S e 55º25’14"Wgr., 152, de c.g.a. 5º7’9"S e 55º25’4"Wgr., 153, 

de c.g.a. 5º7’4"S e 55º24’53"Wgr., 154, de c.g.a. 5º6’58"S e 55º24’44"Wgr., 155, 

de c.g.a. 5º6’53"S e 55º24’35"Wgr., 156, de c.g.a. 5º6’46"S e 55º24’26"Wgr., 157, 

de c.g.a. 5º6’39"S e 55º24’17"Wgr., 158, de c.g.a. 5º6’31"S e 55º24’8"Wgr., 159, 

de c.g.a. 5º6’32"S e 55º23’54"Wgr., 160, de c.g.a. 5º6’36"S e 55º23’42"Wgr., 161, 

de c.g.a. 5º6’40"S e 55º23’32"Wgr., 162, de c.g.a. 5º6’49"S e 55º23’24"Wgr., 163, 

de c.g.a. 5º7’0"S e 55º23’20"Wgr., 164, de c.g.a. 5º6’55"S e 55º23’10"Wgr., 165, 

de c.g.a. 5º6’37"S e 55º23’11"Wgr., 166, de c.g.a. 5º6’25"S e 55º23’14"Wgr., 167, 

de c.g.a. 5º6’15"S e 55º23’19"Wgr., 168, de c.g.a. 5º6’7"S e 55º23’26"Wgr., 169, 

de c.g.a. 5º5’57"S e 55º23’32"Wgr., 170, de c.g.a. 5º5’42"S e 55º23’29"Wgr., 171, 

de c.g.a. 5º5’36"S e 55º23’19"Wgr., 172, de c.g.a. 5º5’21"S e 55º23’17"Wgr., 173, 

de c.g.a. 5º5’11"S e 55º23’20"Wgr., 174, de c.g.a. 5º4’57"S e 55º23’19"Wgr., 175, 

de c.g.a. 5º4’47"S e 55º23’16"Wgr., 176, de c.g.a. 5º4’36"S e 55º23’13"Wgr., 177, 

de c.g.a. 5º4’23"S e 55º23’9"Wgr., 178, de c.g.a. 5º4’13"S e 55º23’3"Wgr., 179, 

de c.g.a. 5º4’3"S e 55º22’55"Wgr., 180, de c.g.a. 5º3’52"S e 55º22’48"Wgr., 181, 

de c.g.a. 5º3’45"S e 55º22’36"Wgr., 182, de c.g.a. 5º3’36"S e 55º22’25"Wgr., 183, 

de c.g.a. 5º3’32"S e 55º22’15"Wgr., 184, de c.g.a. 5º3’26"S e 55º22’4"Wgr., 185, 

de c.g.a. 5º3’19"S e 55º21’49"Wgr., 186, de c.g.a. 5º3’15"S e 55º21’37"Wgr., 187, 

de c.g.a. 5º3’11"S e 55º21’24"Wgr., 188, de c.g.a. 5º3’5"S e 55º21’15"Wgr., 189, 

de c.g.a. 5º2’57"S e 55º21’6"Wgr., ponto 190, de c.g.a. 5º2’46"S e 55º21’3"Wgr., 

até atingir o ponto 191, de c.g.a. 5º2’34"S e 55º21’6"Wgr., correspondendo à 

divisa da Reserva Extrativista Riozinho Anfrísio e a linha divisória dos Municípios 

de Altamira e Trairão; deste ponto, segue em linha até o ponto 192, de c.g.a. 

5º2’36"S e 55º21’18"Wgr., localizado na cabeceira do Rio Branco; deste ponto, 

segue a jusante pela margem esquerda do Rio Branco até o ponto 193, de c.g.a. 

5º11’26"S e 55º47’57"Wgr., localizado na sua foz com um afluente sem 

denominação, deste segue affuente sem denominação a montante pela sua 

margem direita ate o ponto 01 onde se deu inicio a este limites e confrontação , 

perfazendo uma área de 71.130,00 ha. 
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Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2017. 

Deputado JOSÉ REINALDO 

Relator 
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